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Novo Hamburgo, 15 de junho de 2018.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,

o incluso Projeto de Lei que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, no

valor de R$ 240.000,00 e dá outras providências".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral

guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos

protestos de consideração e respeito.

Atenciosamente,
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o recurso de R$ 240.000,00 destina-se a aquisição de 3 veículos ambulâncias Tipo A, no

valor unitário de R$ 80.000,00, ação prevista na Portaria N° 3.388, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 do

Ministério da Saúde, referente aplicação de recursos de programação aprovados pela Lei n° 13.528, de 29

de novembro de 2017 para transferência fundo a fundo destinada à aquisição de veículos ambulância Tipo

A pelos entes Municipais, Estaduais e Distrito Federal.

A ambulância Tipo A é definida como veículo destinado ao transporte por condição de

caráter temporário ou permanente, em decúbito horizontal, de pacientes que não apresentem risco de vida,

para remoção simples e de caráter eletivo, conforme classificação estabelecida pela Portaria nO

2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002.

Este recurso foi obtido por melO do cadastro da proposta no Sistema e-Gestor:

egestorab.saude.gov.br/, Programa ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA e

Componente AMBULÂNCIA TIPO A - REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA.

A destinação e o custeio fixo e variável dos veículos adquiridos, nos termos da Portaria nO

3.388, de 12 de dezembro de 2017, são de responsabilidade do Ente beneficiado.
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